
INDICAÇÃO Nº 
664
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a viabilização do Poupa Tempo Móvel para o município de Boituva.

JUSTIFICATIVA

Atendendo a uma solicitação do Excelentíssimo Vereador de Boituva, Fabrício Amaro Andrade, a unidade móvel do Poupa Tempo facilitará a vida de uma série de munícipes que necessitam renovar seus documentos, ou mesmo tirar os primeiros documentos, regularizar pendências e todas as outras facilidades que esse serviço faz.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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